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No vigésimo oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas 1 

na plataforma virtual Google Meet, foi realizada a Sexta Reunião Ordinária de dois mil e 2 

vinte e um do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Medicina Veterinária. Estiveram 3 

presentes os seguintes membros: Sthenia dos Santos Albano Amora (Presidente do 4 

Núcleo), Cibele dos Santos Borges, Genilson Fernandes de Queiroz, Juliana Fortes 5 

Vilarinho Braga, Marcelle Santana de Araújo.  Após a verificação do quórum a 6 

presidente do NDE de Medicina Veterinária, Sthenia dos Santos Albano Amora, 7 

apresentou a pauta que foi aprovada conforme se vê a seguir: Ponto 1: Aprovação da 8 

ata da 5ª Reunião de 2021. Ata Aprovada por unanimidade. Após os ajustes realizados 9 

pelo NDE. Ponto 2: Discussão sobre manutenção da atividade curricular TCC na 10 

nova matriz (Convidado: Prograd). Deliberando sobre o assunto, a professora Sthenia 11 

dos Santos Albano Amora expôs aos presentes a necessidade de se atribuir aos 12 

docentes as horas que os docentes disponibilizam para orientação dos discentes em 13 

relação ao aos trabalhos de conclusão de curso (TCC). O convidado da PROGRAD, 14 

Lissandro Arielle Vale Batista, esclareceu para o NDE que tudo vai depender de como 15 

as atividades serão cadastradas no sistema. No momento do cadastro da atividade no 16 

sistema é quando será atribuída a carga horária total do docente. Explicou que é adotado 17 

pela instituição que os docentes registrem em seus PID o percentual de horas destinadas 18 

à orientação de graduação, sendo essa atribuição pessoal e variável, de acordo com as 19 

necessidades de cada professor dentro de suas quarenta horas. O professor Genilson 20 

Fernandes de Queiroz questionou sobre a possibilidade de aplicar as horas trabalhadas 21 

com os TCC na carga horária de ensino, ou seja, na possibilidade de se contar essas 22 

horas da mesma forma que acontece com as disciplinas. Lissandro Arielle Vale Batista 23 

explicou que o sistema não está apto a fazer essa interpretação, uma vez que, o mesmo 24 

foi programado para distinguir as horas de componente curricular do tipo disciplinas das 25 

horas do componente curricular do tipo atividades. A professora Juliana Fortes 26 

Vilarinho Braga levantou a sugestão de se criar um código de disciplina para o professor 27 

que irá orientar naquele semestre, como nas disciplinas de pós-graduação, gerando uma 28 

carga horária só, independentemente da quantidade de orientandos. Em resposta a essa 29 

sugestão, Lissandro Arielle Vale Batista arrolou as questões que envolvem a criação de 30 

turmas. Citou o modelo de “Atividade de Orientação Coletiva” (AOC), implementado em 31 

fase experimental no curso de medicina, e apontou que essa pode ser uma sugestão para 32 
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o curso de medicina veterinária. Questionando a computação de horas semanais, a 33 

professora Sthenia dos Santos Albano Amora explicou que o docente tem que 34 

ministrar oito horas semanais na graduação. E perguntou se um professor que tivesse 35 

seis horas em sala de aula e orientasse TCC, poderia computar essas duas horas que 36 

falta da atividade de orientação? Lissandro Arielle Vale Batista explicou que existe a 37 

possibilidade tanto de se criar uma disciplina como uma atividade curricular, mas deve-se 38 

levar a analisar se não vai haver duplicação de carga horária em relação à atividade de 39 

orientação. Mediante o exposto, o NDE ficou com duas possibilidades: Criar uma disciplina 40 

de TCC incluindo como responsáveis pela disciplina os docentes orientadores de TCC em 41 

cada semestre, lembrando que apesar de ser uma disciplina, a atividade TCC na prática 42 

não tem frequência e nem será atribuída nota, itens de preenchimento obrigatório para as 43 

disciplina, sendo que docentes e discentes serão matriculados de forma manual nessa 44 

atividade após a aprovação dos planos de atividade de TCC e nesse caso a carga horária 45 

não somará às horas de ensino; Ou manter como atividade curricular no molde atual e, 46 

nesse caso, continuará embutida no último ESO e também sem contar como carga horária 47 

de ensino. Assim, para atender a necessidade dos docentes do curso, o NDE tem como 48 

proposta a criação de uma disciplina de TCC, de quarenta e cinco horas, que será criada 49 

no período das matrículas e os orientadores daquele semestre irão compartilhar a carga 50 

horária da disciplina de forma equânime, cada um atribuindo uma nota e frequência a seu 51 

respectivo orientado. Essa proposição será pensada e deliberada na próxima reunião. 52 

Ponto 3: Discussão sobre a necessidade de atualização da Resolução Consepe/Ufersa 53 

04/2007 para definição dos horários das disciplinas na matriz curricular (Convidado: 54 

Prograd);  Passando para a distribuição dos horários dentro do semestre letivo, a 55 

presidente do NDE, informou que a resolução Consepe/Ufersa 04/2007 não atende ao 56 

curso de Medicina Veterinária, pois ela normatiza disciplinas com até no máximo noventa 57 

horas e o curso de Medicina Veterinária tem disciplina com cento e cinco horas, ou seja, 58 

essa resolução encontra-se desatualizada. Diante disso, o questionamento aqui seria 59 

como distribuir os horários semanais de uma turma com cento e cinco horas ou mais? 60 

Assim sendo, Lissandro Arielle Vale Batista esclareceu que em casos omissos, ou não 61 

esclarecidos em resolução, deve-se recorrer ao Colegiado do curso, uma vez que, o 62 

mesmo possui atribuição deliberativa. Após deliberado pelo Colegiado, deve-se 63 

encaminhar a decisão ao Departamento, que é a instância responsável pelo componente 64 

mailto:medicinaveterinaria@ufersa.edu.br
https://veterinaria.ufersa.edu.br/


 

 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

Departamento de Ciências Animais 

Curso de Graduação em Medicina Veterinária 

Núcleo Docente Estruturante 

 

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DE DOIS MIL E VINTE E UM DO NÚCLEO DOCENTE 

ESTRUTURANTE DO CURSO MEDICINA VETERINÁRIA 

 

 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8540 – Ramal: 1690 | E-mail: medicinaveterinaria@ufersa.edu.br | https://veterinaria.ufersa.edu.br 

 

curricular. Em relação a atualização de tal resolução, ficou acordado em se pensar uma 65 

forma de provocar o órgão responsável pela sua edição a promover uma atualização da 66 

mesma para melhor organização do tempo na distribuição dos horários semanais 67 

(atualmente tem-se cinco horários por período em cada dia da semana). Ponto 4: 68 

Continuação da análise das sugestões de alteração da distribuição dos componentes 69 

curriculares da matriz curricular atualizada por períodos: Seguindo a análise das 70 

sugestões para alterações dos componentes curriculares, a professora Sthenia dos 71 

Santos Albano Amora expôs as situações que estavam pendentes: A questão da 72 

disciplina de Produção de caprinos e ovinos, quanto a responsabilidade do docente que 73 

assumirá a disciplina atualizada na nova matriz. Ficou acordado que o atual docente será 74 

responsável pela elaboração do PGCC da disciplina. A disciplina de Nutrição de 75 

Ruminantes voltou a ter quarenta e cinco horas e será atribuída ao professor Raimundo 76 

Barreto. A Nutrição de não ruminantes voltou a ter sessenta horas, com o mesmo docente 77 

responsável. O Professor Alexandre Rodrigues aprovou a alteração da carga horária da 78 

disciplina de Andrologia para quarenta e cinco horas e Ginecologia e Obstetrícia com 79 

setenta e cinco horas. Ponto 5: Outras Ocorrências. Foi levantado a possibilidade de se 80 

fazer uma consulta às outras coordenações de curso de graduação sobre a possibilidade 81 

de se adotar a criação de um sexto horário, a depender da demanda de cada curso. 82 

Encerrando a ordem do dia e não havendo mais nada a acrescentar, a presidente do NDE 83 

do Curso de Medicina Veterinária, Sthenia dos Santos Albano Amora agradeceu a 84 

presença de todos e deu por encerrada a reunião. E eu, Maria Verlangia Alves Peixoto, 85 

lavrei a presente ata, que foi aprovada na sétima reunião do NDE, em doze de maio de 86 

dois mil e vinte e um.  87 

 88 

Presidente do NDE do curso de Medicina Veterinária: 89 

Sthenia dos Santos Albano Amora ____________________________________________ 90 

 91 

 92 

Membros Presentes: 93 

Cibele dos Santos Borges__________________________________________________ 94 

Genilson Fernandes de Queiroz _____________________________________________ 95 

Juliana Fortes Vilarinho Braga_______________________________________________ 96 
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Marcelle Santana de Araújo ________________________________________________ 97 

Secretário: 98 

Maria Verlangia Alves Peixoto________________________________________________ 99 

 100 
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